
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.922, de 28 de junho de 2019. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
709.330,00 (SETECENTOS E NOVE MIL, TREZENTOS E 
TRINTA REAIS). 

Vanderlei José Marsico. Prefeito Munrcipa de ~aquaritirrga Estado de São Paulo no 1..sc de sua$ 
atnbuições legais e com base no art 72, inciso VIII da Lei Orgamca do Munrc1p10 de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art 6° da Ler Mun1c:pal 4.564 de 27 de dezembro de 2018 (LOA) para 
vigência no exercício de 2019 

Decreta: 

Art. 1°. Fica aoerto na Comauo1 él Mun1c1pa1 de 7aquarittnga (PREFEITURA) um (,redito Ad1c1onal 
Sup ementar no valor de RS - 09.330.00 (setecentos e nove mil, trezentos e tnnta reais) para reforçar as 
dotações proprras do orçamento vigente em conformidade coni a classificação e codificação abaixo 
estabelecida· 

02.06.04-339030 00-12.361.0004 2002 1 Material de Con_su_m_o _____ _._ 90 000,00 
02 06.04-339030 00-12 361 0004 2002 ---+-M_at_en~de.fo .... n_s_u_m_o____ 50 000,00 

-02.06.04-449052 00-12 365.0004 2003 ---+-Eq_u~ll!~nto Material Permanen~ -~ __ 10_0_.o.c_o_o..:.....0--'o--1 
02.08.04-339048 00-08.244.0009 2002 Outs Auxílios P F Assiste. Social 50 000 00 
02.08.05-339039 00-08 244 0009 2002 ----+--Outros S~iv ços Terceiros PJ - ---2-5.-0ÔÕ,00 I 

'0211.02-33903000-15.45200142002 Material de Consumo 198.000.00 
Õ2 -11.02-449052 00-15.452 0014 2003 . Egu1pam~nto Ma_t_e-na_l_P_e_r_m_a-nentr: 60 000.00 

02 12.04-449051.00-15.451.0008 1013 Recapeamento Asfaltico 96 330.00 
1 02.12.05-339030.00-06.181 oooa.2002 ' Material de Consu_m_o-------..---4-0-.-oo_o ...... o_o-i 

1 TOTAL _~E!lAL _L_ 709.330,00 J 

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art 1 º. serêo cobertos com recursos 
provenientes· 

1 - da anulaçêo de dotações proorras do orçamento vigente no valor de RS 613 00 00 tse scentos 
e treze m 1 reais,, 'los termos do art 43, §1° 1nc1so Ili da Lei Federal nº 4 320 de 17 de março de 1964 
a saber. 

02.06.04-319011 oô-12.361."°0004 2001 T Manut Pessoal e Encargos Sociais 250.000,00 
02.08 02-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 44.000,00 

02.11.02-449051.00-12.452.0014 100~ ___ Obras e Instalações 288.000,00 
02.08.05-335039.00-08.244.0009 .20.Q.2 Outrõs Serviços Terceiros P. J -i-31 .0Q.o:oo 

._TÇ>_T~l:_- _______ --· E13.'j00 00 

l_ ._) 

li - do excesso de arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de RS 96.330,00 
(noventa e seis mil trezentos e trinta reais) nos termos do art 43, §1°, inciso li da Ler Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 

Praça Or. ll orácio lb 111:1 lho, nv 160 ! Ce ntro CEP 15900-000 1 Taquariringa I SP 
fone/Fax: ( 16) 3253-9100 l 'rn'w.raquaritinga.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO OE SÃO PAULO 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritlnga, 28 de junho de 2019. 

~~ 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na dat a supra. 

p{""~ ~-
Agnaldo ~parecido Rodr gues Garcia 
SecretáriG Adjunto .. resp.pl Diretoria 

( _ __J (_j 
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